
  

 

 

PORTARIAnº384/2025 
 

 

EMENTA:Indicaenomeia membros 

do 

CONSELHOMUNICIPALDOSDIREI

TOSDO IDOSO Dá outras 

providências . 

 
OPREFEITOMUNICIPALDESANTAFILOMENA,ESTADO 

DEPERNAMBUCO,nousodassuasatribuiçõeslegais e, 

 
 

CONSIDERANDO que compete ao Prefeito Municipal dispor sobre 

aorganização e funcionamento da administração municipal, conforme reza oart.50, 

VII,da Lei Orgânicado MunicípiodeSanta Filomena; 

 
 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais n°s 335/2015 e 

386/2017, segundo 

aqualcompeteaoPrefeitoaindicaçãoporsualivreescolhadosrepresentantes do poder 

Executivo e a nomeação de todos os membrosTitulares e Suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso. 

 
 

CONSIDERANDO por fim, a indicação dos representantes das 

demaisentidadesintegrantesdorespectivoConselhoMunicipaldosDireitosdo Idoso. 

 

RESOLVE, 

 

Art.1º.NOMEARosseguintesmembrosparatomarassentonoConselhoMunici

paldos Direitosdo Idoso. 

 

 

Bruna Sandrelle da Silva Rodrigues 
 

Titular 
 

Poder Legislativo 

 
 Edna Paula Delmondes Ferreira 

 

Suplente 
 

Poder Legislativo 

 

 Evaneide Antonia de Melo 
 

Titular 
 

Sec.de Assistencia Social 



  

 

 

Maria Socorra Viana Silva da Costa 
 

Suplente 
 

Sec.de Assistencia Social 

 

   Euclides de Souza Viana 
 

Titular 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
Marilene de Souza Silva 

 

Suplente 
 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

Maria Souza Silva Santos 

 

Titular 
 

Associação das Mulheres de Santa 

Filomena 

 

Judite Maria de Souza Rodrigues 

 

Suplente 

Associação das Mulheres de Santa 
Filomena 

 

 Maria dos Humildes Macedo Feitosa 

 

 

Titular 
 
   Igreja Assembleia de Deus 

 

Maria Edileuza de Jesus Silva Lopes 
 

Suplente 
   Igreja Assembleia de Deus 

 

 

Maria das Graças Delmondes Silva 
 

Titular 
 

 Igreja Catolica Apostolica 

Romana 

 

 Maria Souza Silva Santos 

 

 

Suplente 
 

Igreja Catolica Apostolica 

Romana 

 

Art.2º.EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogando-

seasdisposições emcontrário. 

 

 

GabinetedoPrefeito, SantaFilomena/PE, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

PEDRO GILDEVAN COELHO MELO 

Prefeito 


